
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH

Portaria nº 5 de 24 de janeiro de 2023

INSTITUIR COMISSÃO PARA
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA
DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
REMANESCENTES DO NOVO ARMAZÉM
DE CARGAS ALFANDEGADO DO PORTO
PÚBLICO DE PORTO VELHO.

O Diretor Presidente da Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia –
SOPH, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e tendo em vista o constante no Processo
Administrativo nº 0040.016759/2022-51;

 

RESOLVE:
Art. 1º - Instituir comissão para o recebimento definitivo da obra de execução dos serviços

remanescentes do novo armazém alfandegado, objeto do Contrato nº 004/SOPH/RO/2022;

Art. 2º - A referida comissão será composta pelos empregados públicos:  Flávio Renan
Camargo Marcolino, Engenheiro Civil, CPF 937.683.892-00, Marco Antônio Cardoso Figueira,
Administrador, CPF 669.162.162-04 e Jucilene Monteiro Gadelha Amaral, Assistente Administrativo,
CPF 192.202.782-00.

Art. 3º - Compete à comissão, receber a entrega definitiva da obra, em conformidade com
seu Projeto Básico, bem como emitir documento de termo de recebimento definitivo;

Art. 4º - O recebimento deverá ser concluído no prazo de 45 (quarenta e cinco dias)
conforme disposto no Projeto Básico.

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposições
em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

 

Porto Velho, 24 de janeiro de 2023

Fernando Cesar Ramos Parente
Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por FERNANDO CESAR RAMOS PARENTE , Presidente, em
24/01/2023, às 15:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0035306996 e o código CRC 8D5CE69F.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0040.016759/2022-51 SEI nº 0035306996
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